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LEI Nº 2.399, DE 20 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a Concessão de Direito 

Real de Uso de uma área de terra de 

posse do Município de Rio Brilhante – 

MS, à Associação dos Pescadores 

Esportivos de Rio Brilhante (APERB), e 

dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal de Rio Brilhante - MS autorizado a promover a 

Concessão de Direito Real de Uso à Associação dos pescadores esportivos de Rio Brilhante 

(APERB), pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº 43.459.364/0001-47, com sede na Rua 

Leandro Brites, 1944, nesta cidade e comarca de Rio Brilhante - MS, na pessoa de seu 

representante legal, José Márcio Sanches, brasileiro, casado, servidor público, portador da 

Cédula de Identidade RG nº 938502 SSP/MS, inscrito no CPF sob nº 789.521.231-15, 

residente e domiciliado na Rua Leandro Brites, 1944, nesta cidade de Rio Brilhante - MS, 

Cep 79.130-000, de uma área de terras rural em processo de desapropriação nº 0801632-

89.2022.8.12.0020, com área de 4,8844 ha (quatro hectares e oito mil e oitocentos e 

quarenta e quatro centiares) e perímetro de 6.682,55 m, com a denominação de FAZENDA 

2A/Parte 2, localizado na zona rural do Município de Rio Brilhante - MS.  

- Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice SRSG-M-1020, de coordenadas Long: 

54°11'52,407" W, Lat: 21°54'25,858" medindo 4,8844 ha, (quatro hectares oito mil e 

oitocentos e quarenta e quatro centiares), parte da FAZENDA 2A, matriculada sob o nº 

19.588, do Cartório de Registro de Imóveis local, de S e Altitude: 306,250 m; deste segue 

confrontando com propriedade Fazenda 2A/Parte 1 – Matrícula 19588, Incra: 

8150390200790, CNS: 06.288-5 Comarca: Rio Brilhante; Propriedade de Laura Canhada 

Amadeu, com os seguintes azimutes e distâncias: 165°11' e de 626,04m até o vértice SRSG-

M-1021, de coordenadas Lon: 54°11'46,830" W, Lat: 21°54'45,534" S e Altitude: 297,910 m; 

78°10' e de 169,97m até o vértice SRSG-M- 1022, de coordenadas Lon: 54°11'41,034" W, 

Lat: 21°54'44,401" S e Altitude: 297,980 m; 168°33' e de 130,74m até o vértice SRSG-M-

1023, de coordenadas Lon: 54°11'40,130" W, Lat: 21°54'48,567" S e Altitude: 296,020 m; 

69°07' e de 480,44m até o vértice SRSGM-1024, de coordenadas Lon: 54°11'24,490" W, Lat: 

21°54'43,002" S e Altitude: 288,430 m; 137°24' e de 33,55m até o vértice SRSG-M-1025, de 

coordenadas Lon: 54°11'23,699" W, Lat: 21°54'43,805" S e Altitude: 287,590 m; 179°34' e 

de 290,59m até o vértice SRSG-M-1026, de coordenadas Lon: 54°11'23,625" W, Lat: 

21°54'53,252" S e Altitude: 278,319 m; 168°03' e de 240,11m até o vértice SRSGM-1027, de 
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coordenadas Lon: 54°11'21,894" W, Lat: 21°55'00,889" S e Altitude: 276,395 m; 196°49' e 

de 247,83m até o vértice SRSG-M-1028, de coordenadas Lon: 54°11'24,394" W, Lat: 

21°55'08,601" S e Altitude: 278,400 m; 183°09' e de 222,42m até o vértice SRSG-M-1029, 

de coordenadas Lon: 4°11'24,821" W, Lat: 21°55'15,821" S e Altitude: 275,140 m; 108°21' e 

de 372,39m até o vértice SRSGM-1030, de coordenadas Lon: 54°11'12,507" W, Lat: 

21°55'19,635" S e Altitude: 269,366 m; 184°14' e de 150,15m até o vértice SRSG- M-1031, 

de coordenadas Lon: 54°11'12,894" W, Lat: 21°55'24,503" S e Altitude: 270,240 m; 116°06' 

e de 165,41m até o vértice SRSG-M-1032, de coordenadas Lon: 54°11'07,719" W, Lat: 

21°55'26,870" S e Altitude: 275,217 m; 184°55' e de 222,78m até o vértice AA1-PT541, de 

coordenadas Lon: 54°11'08,386" W, Lat: 21°55'34,086" S e Altitude: 267,370 m; situado na 

margem direita do Rio Brilhante; deste segue pelo referido a jusante, com os seguintes 

azimutes e distâncias: 307°30' e de 172,40m até o vértice AA1-P-T542, de coordenadas 

Lon: 54°11'13,151" W, Lat: 21°55'30,673" S e Altitude: 267,780 m; deste segue 

confrontando com propriedade Fazenda 2A/Parte 1 – Matrícula. 19588, Incra: 

8150390200790, CNS: 06.288-5 Comarca: Rio Brilhante; Propriedade de Laura Canhada 

Amadeu, com os seguintes azimutes e distâncias: 0°28' e de 192,62m até o vértice FKC-M-

1593, de coordenadas Lon: 54°11'13,096" W, Lat: 21°55'24,411" S e Altitude: 270,840 m; 

4°14' e de 143,09m até o vértice FKC-M-1592, de coordenadas Lon: 54°11'12,727" W, Lat: 

21°55'19,772" S e Altitude: 270,890 m; 288°21' e de 372,29m até o vértice FKC-M-1591, de 

coordenadas Lon: 54°11'25,038" W, Lat: 21°55'15,959" S e Altitude: 274,720 m; 3°09' e de 

227,72m até o vértice FKC-M1590, de coordenadas Lon:54°11'24,601" W, Lat: 

21°55'08,567" S e Altitude: 278,000 m; 16°49' e de 247,03m até o vértice FKC-M-1589, de 

coordenadas Lon: 54°11'22,109" W, Lat: 21°55'00,880" S e Altitude: 279,420 m; 348°03' e 

de 239,17m até o vértice FKC-M-1588, de coordenadas Lon: 54°11'23,834" W, Lat: 

21°54'53,273" S e Altitude: 281,510 m; 359°35' e de 288,87m até o vértice FKC-M1587, de 

coordenadas Lon: 54°11'23,907" W, Lat: 21°54'43,882" S e Altitude: 288,060 m; 317°25' e 

de 27,19m até o vértice FKC-M-1586, de coordenadas Lon: 54°11'24,548" W, Lat: 

21°54'43,231" S e Altitude: 288,980 m; 249°07' e de 483,45m até o vértice FKC-M-1585, de 

coordenadas Lon: 54°11'40,286" W, Lat: 21°54'48,831" S e Altitude: 296,130 m; 348°33' e 

de 131,78m até o vértice FKC-M1584, de coordenadas Lon: 54°11'41,197" W, Lat: 

21°54'44,632" S e Altitude: 297,840 m; 258°09' e de 169,62m até o vértice FKC-M-1583, de 

coordenadas Lon: 54°11'46,981" W, Lat: 21°54'45,763" S e Altitude: 297,840 m; 345°11' e 

de 627,63m até o vértice FKC-M-1581, de coordenadas Lon: 54°11'52,572" W, Lat: 

21°54'26,037" S e Altitude: 306,120 m; deste segue pela faixa de domínio da Rodovia MS-

465, com os seguintes azimutes e distancias: 40°42' e de 7,26m até o vértice SRSG-M-1020, 

de coordenadas Lon: 54°11'52,407" W, Lat: 21°54'25,858" S e Altitude: 306,250 m; ponto 

inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão 

georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, tendo como DATUM o SIRGAS 2000. 

Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculadas no sistema local de 

coordenadas com origem do plano definido pela média das coordenadas (SGL – Sistema 
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Geodésico Local). CONFRONTAÇÕES: Ao Norte: Faz. 2A/Parte 1; ao Sul: Rio Brilhante; a 

Leste: Faz. 2A/Parte 3; a Oeste: Faz. 2A/Parte 1, sem benfeitorias.  

Art. 2º. A presente Concessão de Direito Real de Uso terá o prazo de vinte anos e tem a 

finalidade de que o concessionário realize a implantação de obras de infraestrutura pública 

visando a implantação de um Terminal Pesqueiro, para atender relevante interesse público 

e social na região.  

Parágrafo único.  O concessionário terá o prazo de dois anos a contar de 1º de janeiro de 

2025, para que implante no local concedido, as instalações previstas no caput deste artigo, 

sob pena de ser rescindido o contrato de Concessão de Direito Real de Uso. 

Art. 3º. O concessionário ficará responsável por todas as despesas decorrentes da presente 

concessão, sendo que por ocasião do termo final da concessão de uso, as benfeitorias 

implantadas serão incorporadas ao patrimônio do Município, independente de 

indenização, seja a que título for.  

Art. 4º. A rampa de acesso que existe no imóvel, bem como a área destinada a camping, 

integra a concessão objeto da presente lei, constituindo obrigação do concessionário 

permitir gratuitamente a entrada do público em geral que se interessar em utilizá-la. 

§ 1º O uso da rampa e da área de camping far-se-á por identificação prévia junto ao 

concessionário, a fim de que se evite a superlotação do local, bem como seja possível a 

identificação de eventuais usuários que cometerem irregularidades ou ilícitos de qualquer 

natureza. 

§ 2º O concessionário deverá delimitar área destinada a estacionamento ao público em 

geral. 

Art. 5º. Caso o concessionário não utilizar o imóvel ou desviar de sua finalidade contratual, 

este retornará ao município concedente e será rescindido o Contrato de Concessão de 

Direito Real de Uso, sem direito a indenização por quaisquer benfeitorias realizadas, as 

quais serão incorporadas ao patrimônio do município.  

Art. 6º. Fica reconhecido o relevante interesse público na presente concessão, visando o 

fomento das atividades econômicas locais, geração de emprego e renda, dispensando-se 

prévia licitação, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Art. 7º. Além das obrigações previstas em lei, fica condicionada à escrituração, a 

apresentação do licenciamento ambiental caso a atividade a ser desenvolvida tenha essa 

obrigatoriedade.  
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Art. 8º. Esta lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2025. 

 

Rio Brilhante – MS, 20 de janeiro de 2025. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 009, DE 20 DE JANEIRO DE 2025 

 

Nomeia Comissão Especial de análise. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas no art. 77, inciso I da Lei Orgânica do Município de Rio 

Brilhante, resolve: 

 
Art. 1º. Instituir a Comissão Especial de análise de documentos para o credenciamento cujo 

objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços de pericia médica especialista 

medicina do trabalho, perícia ambulatorial e domiciliar para os servidores ativos do Município, 

em licença médica e readaptados, com elaboração de relatório de evolução e relatório final, 

encaminhamento e acompanhamento do tratamento complemerltar do servidor em licença 

médica e readaptados. 

Art. 2º. Ficam designados os servidores abaixo listados para compor a comissão:  

 

I. Eli de Moraes Pereira - Matrícula nº 17.323 (Presidente); 

II. Cristina Aparecida Sanches Camoiço - Matrícula nº 3.188; 

III. Vitória Oliveira Meazza - Matrícula nº 3.194. 

 

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Rio Brilhante – MS, 20 de janeiro de 2025. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 

Portarias
Portarias
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PORTARIA Nº 010, DE 20 DE JANEIRO DE 2025 

 

Dispõe sobre a instauração de 

Comissão de Sindicância. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 

suas atribuições legais conferidas no art. 77, inciso I da Lei Orgânica do Município de Rio 

Brilhante, resolve: 

Art. 1º. Designar os servidores(as) Everson Medeiros De Lima, ocupante do cargo de 

efetivo de Auditor Fiscal, lotado(a) na Secretaria Municipal de Finanças; Jonatan Machado 

Clementino, ocupante do cargo de Gerente, lotado(a) na Secretaria Municipal de Finanças 

e Hebert Flores Machado, ocupante do cargo efetivo de Fiscal de Tributos, lotado(a) na 

Secretaria Municipal de Finanças, para, sob a presidência do(a) primeiro(a), compor 

comissão de sindicância, para apurar possíveis irregularidades dos fatos contidos no 

Memorando n° 22.894/2024.  

Art. 2º. Os servidores ora designados ficam dispensados de suas atividades normais nos 

dias de coletas de provas em geral, bem como para a elaboração do relatório final. 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições 

em contrário. 

Rio Brilhante - MS, 20 de janeiro de 2025. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 33.492, DE 20 DE JANEIRO DE 2025 

 

Dispõe sobre Promoção Vertical. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas no art. 77, inciso I da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante, 

resolve: 

Art. 1º. Concedo ao(s) servidor(es) público(s) municipal(is), Promoção Vertical sobre o salário do 

cargo efetivo, nos termos do Art. 19, § 1º, § 2º, VI e § 3º, V da Lei nº 1.841, de 16 de julho de 2007 

(Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos servidores públicos do Poder Executivo Municipal 

de Rio Brilhante), conforme listados na tabela abaixo: 

Mat. Nome Cargo Secretaria 
Porcentagem de 

Acréscimo 
A partir de 

2.684 
Thayla Poliana 

Ramos dos Santos  

Auxiliar de 

Desenvolvimento Infantil 
Educação 

21% (vinte e um 

por cento) 

Janeiro de 

2025 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Rio Brilhante - MS, de 20 de janeiro de 2025. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI  

Prefeito Municipal  

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Outros atos

Outros atos
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 DECRETO Nº 33.489, DE 17 DE JANEIRO DE 2025 

*REPUBLICADO 

 

Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão 

que especifica. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas no art. 77, inciso I da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante, 

resolve: 

Art. 1º. NOMEAR Zila Caires da Silva, para exercer o cargo em comissão de Assessor Executivo II, 

símbolo CAI - 1, da Gerencia de Administração Tributária, na Secretaria Municipal de Finanças, em 

conformidade com o estabelecido na Lei n. 2.376, de 20 de dezembro de 2024. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data de 16 

de janeiro de 2025.  

 

Rio Brilhante - MS, 17 de janeiro de 2025. 

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 

(*) Republicação do Decreto nº 33.489, de 17 de janeiro de 2025, por ter constado incorreção, 

quanto ao original, na Edição do Diário Oficial do Município de 20 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

Nomeação
Nomeação
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 DECRETO Nº 33.493, DE 20 DE JANEIRO DE 2025 

 

Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão 

que especifica. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas no art. 77, inciso I da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante, 

resolve: 

Art. 1º. NOMEAR Airton Junior Venancio, para exercer o cargo em comissão de Gestor de Divisão, 

símbolo DAS - 3, da Divisão de Gestão de Sistemas e Inovação, na Secretaria Municipal de 

Governança e Planejamento, em conformidade com o estabelecido na Lei n. 2.376, de 20 de 

dezembro de 2024. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir da data de 20 

de janeiro de 2025.  

 

Rio Brilhante - MS, 20 de janeiro de 2025. 

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

 DECRETO Nº 33.495, DE 20 DE JANEIRO DE 2025 

 

Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão 

que especifica. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas no art. 77, inciso I da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante, 

resolve: 

Art. 1º. NOMEAR Jessica Segatto Cacildo, para exercer o cargo em comissão de Gestor de Núcleo, 

símbolo CAI - 2, da Gerencia de Gestão de Pessoas, na Secretaria Municipal de Gestão, em 

conformidade com o estabelecido na Lei n. 2.376, de 20 de dezembro de 2024. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir da data de 20 

de janeiro de 2025.  

 

Rio Brilhante - MS, 20 de janeiro de 2025. 

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

 DECRETO Nº 33.496, DE 20 DE JANEIRO DE 2025 

 

Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão 

que especifica. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas no art. 77, inciso I da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante, 

resolve: 

Art. 1º. NOMEAR Chrystian Fernando Oliveira Carvalho, para exercer o cargo em comissão de 

Assessor Institucional I, símbolo CAI - 4, da Gerencia de Gestão de Pessoas, na Secretaria Municipal 

de Gestão, em conformidade com o estabelecido na Lei n. 2.376, de 20 de dezembro de 2024. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir da data de 20 

de janeiro de 2025.  

 

Rio Brilhante - MS, 20 de janeiro de 2025. 

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

 DECRETO Nº 33.497, DE 20 DE JANEIRO DE 2025 

 

Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão 

que especifica. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas no art. 77, inciso I da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante, 

resolve: 

Art. 1º. NOMEAR Daiane Quirino de Souza, para exercer o cargo em comissão de Assessor 

Governamental II, símbolo CAI - 3, da Gerencia de Gestão de Pessoas, na Secretaria Municipal de 

Gestão, em conformidade com o estabelecido na Lei n. 2.376, de 20 de dezembro de 2024. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir da data de 20 

de janeiro de 2025.  

 

Rio Brilhante - MS, 20 de janeiro de 2025. 

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

 DECRETO Nº 33.498, DE 20 DE JANEIRO DE 2025 

 

Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão 

que especifica. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas no art. 77, inciso I da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante, 

resolve: 

Art. 1º. NOMEAR Alina Ávila Alle Videira, para exercer o cargo em comissão de Gestor de Divisão, 

símbolo DAS - 3, da Divisão de Planejamento, na Secretaria Municipal de Governança e 

Planejamento, em conformidade com o estabelecido na Lei n. 2.376, de 20 de dezembro de 2024. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir da data de 21 

de janeiro de 2025.  

 

Rio Brilhante - MS, 20 de janeiro de 2025. 

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

 DECRETO Nº 33.499, DE 20 DE JANEIRO DE 2025 

 

Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão 

que especifica. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas no art. 77, inciso I da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante, 

resolve: 

Art. 1º. NOMEAR Gleice Carvalho dos Santos, para exercer o cargo em comissão de Assessor 

Institucional I, símbolo CAI - 4, da Divisão de Planejamento, na Secretaria Municipal de Governança 

e Planejamento, em conformidade com o estabelecido na Lei n. 2.376, de 20 de dezembro de 2024. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir da data de 20 

de janeiro de 2025.  

 

Rio Brilhante - MS, 20 de janeiro de 2025. 

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

 DECRETO Nº 33.500, DE 20 DE JANEIRO DE 2025 

 

Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão 

que especifica. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas no art. 77, inciso I da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante, 

resolve: 

Art. 1º. NOMEAR Greyce Kelly Nunes Castellon, para exercer o cargo em comissão de Assessor 

Institucional I, símbolo CAI - 4, da Divisão de Planejamento, na Secretaria Municipal de Governança 

e Planejamento, em conformidade com o estabelecido na Lei n. 2.376, de 20 de dezembro de 2024. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir da data de 20 

de janeiro de 2025.  

 

Rio Brilhante - MS, 20 de janeiro de 2025. 

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

 DECRETO Nº 33.501, DE 20 DE JANEIRO DE 2025 

 

Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão 

que especifica. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas no art. 77, inciso I da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante, 

resolve: 

Art. 1º. NOMEAR Janaina Correia Pinheiro, para exercer o cargo em comissão de Assessor 

Institucional I, símbolo CAI - 4, do Núcleo de Licitações, na Secretaria Municipal de Gestão, em 

conformidade com o estabelecido na Lei n. 2.376, de 20 de dezembro de 2024. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir da data de 20 

de janeiro de 2025.  

 

Rio Brilhante - MS, 20 de janeiro de 2025. 

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

 DECRETO Nº 33.502, DE 20 DE JANEIRO DE 2025 

 

Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão 

que especifica. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas no art. 77, inciso I da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante, 

resolve: 

Art. 1º. NOMEAR José Euclides Alves Leiva, para exercer o cargo em comissão de Assessor 
Governamental II, símbolo CAI - 3, da Gerência de Gestão Patrimonial, Manutenção e Conservação, 
na Secretaria Municipal de Gestão, em conformidade com o estabelecido na Lei n. 2.376, de 20 de 
dezembro de 2024. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir da data de 20 

de janeiro de 2025.  

 

Rio Brilhante - MS, 20 de janeiro de 2025. 

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

 DECRETO Nº 33.503, DE 20 DE JANEIRO DE 2025 

 

Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão 

que especifica. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas no art. 77, inciso I da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante, 

resolve: 

Art. 1º. NOMEAR Josiely Gonçalves Freitas da Silva, para exercer o cargo em comissão de Gerente, 

símbolo DAS - 2, da Gerência de Proteção e Defesa do Consumidor, na Secretaria Municipal da Casa 

Civil e Relações Institucionais, em conformidade com o estabelecido na Lei n. 2.376, de 20 de 

dezembro de 2024. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir da data de 20 

de janeiro de 2025.  

 

Rio Brilhante - MS, 20 de janeiro de 2025. 

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

 DECRETO Nº 33.504, DE 20 DE JANEIRO DE 2025 

 

Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão 

que especifica. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas no art. 77, inciso I da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante, 

resolve: 

Art. 1º. NOMEAR Mizael Oliveira da Silva, para exercer o cargo em comissão de Assessor 

Governamental II, símbolo CAI - 3, da Gerencia de Gestão Escolar, na Secretaria Municipal de 

Educação, em conformidade com o estabelecido na Lei n. 2.376, de 20 de dezembro de 2024. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir da data de 20 

de janeiro de 2025.  

 

Rio Brilhante - MS, 20 de janeiro de 2025. 

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

 DECRETO Nº 33.505, DE 20 DE JANEIRO DE 2025 

 

Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão 

que especifica. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas no art. 77, inciso I da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante, 

resolve: 

Art. 1º. NOMEAR Otamir de Souza Pereira, para exercer o cargo em comissão de Assessor Executivo 

II, símbolo CAI - 1, da Gerencia de Comunicação, na Secretaria Municipal da Casa Civil e Relações 

Institucionais, em conformidade com o estabelecido na Lei n. 2.376, de 20 de dezembro de 2024. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data de 16 

de janeiro de 2025.  

 

Rio Brilhante - MS, 20 de janeiro de 2025. 

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

 DECRETO Nº 33.506, DE 20 DE JANEIRO DE 2025 

 

Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão 

que especifica. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas no art. 77, inciso I da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante, 

resolve: 

Art. 1º. NOMEAR Sandra de Oliveira Corne Matos, para exercer o cargo em comissão de Assessor 

Governamental II, símbolo CAI - 3, na Procuradoria – Geral do Município, em conformidade com o 

estabelecido na Lei n. 2.376, de 20 de dezembro de 2024. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir da data de 20 

de janeiro de 2025.  

 

Rio Brilhante - MS, 20 de janeiro de 2025. 

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 

Rua Prefeito Athayde Nogueira, nº 1033 -  (067) 3452-7391 - 79130-970 - Rio Brilhante – MS. 

site http://www.riobrilhante.ms.gov.br 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 036/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2024 

 

O MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE – MS, através do Agente de Contratação, torna 

público para conhecimento dos interessados que encontra-se aberto a CHAMADA 

PÚBLICA Nº 004/2024, na modalidade DISPENSÃO DE LICITAÇÃO, em 

conformidade com às disposições do Artigo 75, Caput, da Lei Federal nº 14.133, de 01 

de Abril de 2021 e suas alterações, Decreto Municipal nº 33.050, de 08 de agosto de 2024,  

subsidiariamente e demais legislação aplicável, visando o chamamento público eletrônico  

para a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, para atender o Fundo Municipal de Assistência Social. 

O cadastro da documentação ocorrerá a partir das 11h00min do dia 23 de janeiro 

de 2025, no Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL: 

https://bllcompras.com/Home/Login, permanecendo em aberto para quaisquer novos 

interessados até a data de 22 janeiro de 2026. 

Data da primeira sessão: a partir das 09h00min do dia 13 de fevereiro de 2025. 

O Edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados no Departamento de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Rio Brilhante – MS, Rua Prefeito Athayde 

Nogueira nº 1.033 – Centro, celular/whatsapp: (67) 9.9687-1038, das 07h às 13h e/ou no 

site www.riobrilhante.ms.gov.br (portal transparência).  

 

 

Rio Brilhante/MS, 20 de janeiro de 2025 

 

Ana Flávia Cardoso da Silva Meazza 

Agente de Contratação 

Portaria nº 003/2025 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Chamamento Público

Chamamento Público
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE RIO BRILHANTE 
Hospital e Maternidade Rio Brilhante

Av. Lourival Barbosa, 1.396 – CEP 79130-000 – Rio Brilhante/MS – Fone: (67) 3452-6140 RAMAL 209 e-mail: 
rh@hospitalriobrilhante.com.br ou abrb.regulacao@hotmail.com

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 

BENEFICENTE DE RIO BRILHANTE

EDITAL 10/2024

O PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE RIO BRILHANTE, no uso 

de suas atribuições legais, torna pública, a convocação dos candidatos, para a 

entrega das documentações conforme no Anexo I.

Os demais aprovados que não forem convocados formarão um cadastro de reserva 

de candidatos, cuja admissão estará condicionada à necessidade futura de vagas no 

prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado De Contratação, Edital 

04/2024.

1.0 DA CONVOCAÇÃO 
Data, Horário e Local:

Data: 21 de janeiro de 2025.

Horário: O horário está estabelecido por cargo (favor manter a biossegurança e 

mascara)

Local: Recursos Humanos

1.1. CARGO: FAXINEIRA (O) 
HORÁRIO para comparecimento às 07h15min

QTDE NOME DATA DE 
NASCIMENTO CPF

PONTUAÇÃO
1º ETAPA +
2º ETAPA

5 DIESSIKA MARCELINO DA SILVA 14/05/1991 XXX.964.601-
XX 41,5

6 INARA MARINA DA SILVA 07/10/1988 XXX.722.562-
XX 40

Rio Brilhante – MS, 20 de janeiro de 2025.

MARIO CESAR FURLAN
Presidente da ABRB

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE RIO BRILHANTE 
Hospital e Maternidade Rio Brilhante

Av. Lourival Barbosa, 1.396 – CEP 79130-000 – Rio Brilhante/MS – Fone: (67) 3452-6140 RAMAL 209 e-mail: 
rh@hospitalriobrilhante.com.br ou abrb.regulacao@hotmail.com

ANEXO I

Do Horário e Local para entrega de documentação:

Horário: O horário está estabelecido por cargo (favor manter a biossegurança e 

mascara)

Local: Recursos Humanos, Avenida Lourival Barbosa, 1396, Centro, Rio Brilhante – 

MS

Para formalização do Contrato o candidato deverá apresentar OS ORIGINAIS 
dos seguintes documentos:

a) 01 foto 3x4, atualizada;

b) Cadastramento no CPF;

c) Cadastramento no PIS/PASEP, emitido pela Caixa Econômica Federal;

d) Carteira de Vacinação Atualizada;
e) Cartão do SUS;

f) Carteira de Identidade;

g) Carteira Profissional do Conselho de Classe;

h) Certidão de Casamento ou Nascimento;

i) Certidão de Nascimento dos filhos, quando couber;

j) Certidão Negativa Civil Estadual (MS);

k) Certidão Negativa Criminal Estadual (MS);

l) Certificado de Reservista;

m) Comprovante de Escolaridade (Diploma e Histórico Escolar);

n) Comprovante de Residência Atualizado (conta de água, luz ou telefone);

o) CPF dos Dependentes, quando couber;

p) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral;
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PORTARIA Nº 33, DE 17 DE JANEIRO DE 2025 
 
 
 
Dispõe sobre procedimento para protocolo de 
proposições no sistema de Gestão de Documentos 
Legislativos (GDL) durante período que especifica. 
 
 
 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Rio Brilhante - MS, no uso de suas atribuições 
legais previstas na Resolução 127/92 – Regimento Interno da Câmara Municipal,  
 
 
CONSIDERANDO que o protocolo de proposições (indicações, requerimentos, moções, 
projetos, pareceres) é realizado de modo online através do sistema Gestão de Documentos 
Legislativos – GDL, no qual é necessário certificado digital modelo A-1 para assinatura; 
 
 
CONSIDERANDO que o processo para aquisição desses certificados foi iniciado pelo setor 
de compras na data de 16 de janeiro de 2025, e sua conclusão demanda o cumprimento de 
prazos legais, o que pode ocorrer somente na primeira semana do mês de fevereiro/2025; 
 
 
CONSIDERANDO ainda, que dia 4 de fevereiro de 2025 dar-se-á início às sessões ordinárias 
deste Poder Legislativo municipal, para a qual temos por certo a apresentação de demandas 
pelos vereadores via protocolo de proposições,   
 
 
 
RESOLVE, 
 

 
 

Art. 1º Determinar que a gerente legislativa Rita de Cássia Silva Ortega de Souza assine, por meio 
de seu certificado digital, as proposições lançadas pelos vereadores no sistema Gestão de 
Documentos Legislativos – GDL, a fim de que as mesmas sejam validadas (recebam número 
de protocolo) e possam ser lidas no expediente da primeira sessão ordinária. 

 
§ 1º A assinatura das proposições pela gerente legislativa será apenas e tão somente enquanto o 

processo de compra dos certificados não esteja concluído.  
 
 
 

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias

http://www.camarariobrilhante.ms.gov.br/
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§ 2º O setor de compras deverá enviar relatório à secretaria informando quais vereadores 

realizaram o procedimento necessário à obtenção do certificado cessando assim, a obrigação 
de a servidora realizar a validação das proposições com sua assinatura.  

 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixação. 
 
 
  
 Rio Brilhante - MS, 17 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

José Maria Caetano de Sousa                         Lívia Conceição Dias da Silva 
                                                Presidente              1ª Secretária 
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